
 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ARATIBA 
Rua Luiz Loeser, nº 287 – Centro – Fone: (54) 3376-1114 - CNPJ nº 87.613.469/0001-84 

CEP: 99770-000 - ARATIBA – RS 

     PROCESSO Nº 498/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 

CONTRATO Nº 097/2017 

 
 

GESTOR DO CONTRATO: MARISA FAGUNDES ROSA 
FISCAL DO CONTRATO: KARINA LAMAISON CUNHA 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado MUNICÍPIO DE ARATIBA, 

Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, localizada na Rua Luiz Loeser, 
nº 287, na cidade de Aratiba, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representada por Guilherme Eugênio Granzotto, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Aratiba, 
residente e domiciliado na cidade de Aratiba, RS e, de outro, MARLENE MARIA MULLER 

TERRIBILE – ME, CNPJ nº 14.363.680/0001-12, com sede à Rua Itá, nº 177, Birro centro, no 

Município de Aratiba/RS, CEP 99770-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada por Marlene Maria Muller Terribile, brasileira, casada, empresaria, residente e 

domiciliado na cidade de Aratiba, RS, em conformidade com a licitação, modalidade Pregão Presencial 
nº 009/2017, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:  

 
1. A Contratada obriga-se, na forma do estabelecido no Edital de Licitação, modalidade Pregão 

Presencial nº 009/2017, bem como de acordo com a proposta apresentada, a entregar os produtos a 

seguir discriminados:  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UN 

1 ARROZ PARBOLIZADO - TIPO 1, GRÃO LONGO - PACOTE 5KG, VALIDADE MÍNIMA DE 

6 MESES. 

20 PAC 

 

2 

 

MAÇÃ FUJI: O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 

NÃO CARACTERÍSTICA, ESTAR MACHUCADO, PERFURADO, MUITO MADURO E NEM 

MUITO VERDE. O PRODUTO DEVE ESTAR INTACTO. TAMANHO MÉDIO. 

 

300 

 

KG 

 

 

 

 

 

5 

MARGARINA, COMPOSTA POR ÓLEOS VEGETAIS E INTERESTERIFICADOS , ÁGUA, 

SORO DE LITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, LEITE EM PÓ DESNATADO RECONSTITUÍDO 

E VITAMINA A, COM ADIÇÃO DE SAL, EM POTES DE POLIPROPILENO COM LACRE DE 

PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO CONTENDO PESO 

LÍQUIDO DE 500G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, A INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

POT 

 

6 

CARNE MOÍDA DE PRIMEIRA - KG - (DURANTE O PROCESSO, DEVE SER REALIZADA A 

APARAGEM E ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURAS E CARTILAGENS). 

 

300 

 

KG 

 

 

 

8 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO, FABRICADO A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 

PARASITAS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. SOB A 

FORMA DE PÓ, DEVERÃO PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO 

ENTRE OS DEDOS. EMBALAGEM DE 1KG, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INF. NUTRICIONAL, NÚM. DO LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANT. DO PRODUTO. VALIDADE MÍN A PARTIR DA ENTREGA 

DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

 

10 

 

 

 

KG 

 

10 

LENTILHA TIPO 1, NOVA, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU 

CARUNCHADOS. EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, CONTENDO 

1 KG. PRAZO DE VALIDADE 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

 

10 

 

KG 

 

 

13 

TOMATE - ASPECTO GLOBOSO, COR VEMELHA, GRAÚDO, DE POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, LIVRES DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 

 

 

80 

 

 

KG 
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OU MECÂNICA, ORIUNDA DE MANUSEIO OU TRANSPORTE. 

 

14 

CEBOLA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, SEM PERFURAÇÕES E CORTES SEM MANCHAS COM 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. 

DEVENDO SER GRAÚDA.  

 

40 

 

KG 

 

17 

REPOLHO - UNIDADE, PRODUTOS SÃO E LIMPO E DE BOA QUALIDADE. O PRODUTO 

DEVE SE APRESENTAR EM TAMANHO MÉDIO E UNIFORME (CERCA DE 1KG A 2KG 

CADA), SEM DEFEITOS, CABEÇA FECHADA, FOLHAS VERDES, VIÇOSAS E FIRMES, 

SEM MANCHAS, RASGOS OU MARCAS DE INSETOS E COM COLORAÇÃO UNIFORME. 

NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

 

30 

 

UNID 

 

 

 

18 

SAGÚ - SEM SABOR, SOB A FORMA GRANULADA OBTIDA A PARTIR DE FÉCULA DE 

MANDIOCA SUBMETIDO A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, DEVIDAMENTE 

ROTULADO E IDENTIFICADO NOS ASPECTOS QUALITATIVOS, QUANTITATIVO, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MÚMERO 

DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E DEMAIS DADOS CONFORME AS 

DISPOSIÇÕES DE LEGISLAÇÃO EM VIGOR. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

15 

 

 

 

PAC 

 

19 

ALHO - PAC. 200G - BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

 

15 

 

PAC 

20 CARNE DE GADO COXÃO MOLE - DE PRIMEIRA - SEM GORDURAS, CARTILAGENS E 

OSSOS, COM INSPEÇÃO SANITÁRIA DE ACORDO. 

200 KG 

 

21 

CENOURA - PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE MATURAÇÃO INTERMEDIARIA, 

DEVERÁ APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA. 

TAMANHO MÉDIO. 

 

80 

 

KG 

 

 

 

22 

FEIJÃO PRETO - TIPO 1, NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, 

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 

ESPÉCIES, EMBALAGEM DE 1 KG EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  

 

 

 

15 

 

 

 

KG 

 

23 

BATATA INGLESA - LISA; DE PRIMEIRA; FIRME E INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA,(RACHADURAS E CORTES); TAMANHO E CORFORMAÇÃO 

UNIFORMES; DEVENDO SER GRAÚDA. 

 

80 

 

KG 

 

24 

PERNIL SUINO SEM OSSO (DURANTE O PROCESSAMENTO DEVE SER REALIZADA A 

APARAGEM E ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURAS E DE CARTILAGENS). 

 

50 

 

KG 

 

 

25 

BETERRABA - PRODUTO COM TAMANHO MÉDIO (PESANDO ENTRE 200  E 300 

GRAMAS CADA), SEM FOLHAS, PRODUTO DE BOA QUALIDADE, SÃO, LIMPO, DE COR 

AVERMELHADA FORTE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, TENRO, 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, SEM RACHADURAS, 

PERFURAÇÕES, CORTES, PRAGAS, DOENÇAS E DEVE ESTAR EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, E DE TAMANHO MÉDIO. 

 

 

40 

 

 

KG 

 

26 

MAMÃO - DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

 

60 

 

KG 

27 MANGA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO UNIFORME.  60 KG 

31 SAL FINO IODOADO - PC 1 KG. 30 KG 
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34 

MORANGA CABOTIÁ - ABÓBORA IN-NATURA. TIPO ABÓBORA REDONDA DE CASCA 

VERDE ESCURA. LIMPA, MADURA, FIRME, COM PEDÚNCULO, SEM RACHADURAS, SEM 

MOFO, SEM PODRIDÃO. COM ASPECTO, CONSCISTENCIA E COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTOS DE UMIDADE EXTERIOR ANORMAL, DE 

CHEIROS ELOU SABOR ANORMAIS, DE CONTUSÕES E LESÕES, DE INSETOS, 

BOLORES E/OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. 

EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES 

EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR 

ESTRANHO AOS MESMOS. 

 

 

15 

 

 

KG 

 

 

36 

ABACAXI PÉROLA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO (ENTRE 900G A 1KG), LIMPO, DE 

PRIMEIRA, FIRMES E ÍNTEGROS; ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR DANOS 

FÍSICOS, DEVE ESTAR ILESO, SEM RUPTURAS E OU PANCADAS NA CASCA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

 

 

150 

 

 

UNID 

37 BANANA CATURRA 200 KG 

40 AVEIA EM FLOCOS FINOS DE 500G 12 UNID 

 

2. A entrega dos itens vencidos deverá ser efetuada Semanalmente, de acordo com o solicitado pelas 
escolas, e deverão ser entregues nas Escolas da Zona Urbana e na Secretaria Municipal da Educação 

para as Escolas do Interior do Município, conforme cronograma que acompanha as autorizações sendo 
que o frete para entrega na cidade de Aratiba e escolas é por conta da licitante vencedora/contratada. 

 

3. A Contratante pagará a Contratada pelos itens o valor total de R$ 18.570,68 (dezoito mil e 
quinhentos e setenta reais e sessenta e oito centavos). 

 
4. O pagamento será efetuado mensalmente conforme a entrega dos itens, mediante apresentação da 

Nota Fiscal.  
 

5. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos pertinentes. 

 
6. O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas pela Contratada, ensejará a rescisão 

com todos os ônus daí decorrentes, tanto contratuais como previstos em Lei. 
 

7. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim, RS, para solucionar todas as questões oriundas deste 

ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito: 

b) multa sobre o valor global da contratação: 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
8.1. Advertência: executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado; 

 
8.2. Multa Diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato: se executar o contrato com atraso 

injustificado, até o limite de 30 dias, após os quais será considerado como inexecução contratual. 
 

 



 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ARATIBA 
Rua Luiz Loeser, nº 287 – Centro – Fone: (54) 3376-1114 - CNPJ nº 87.613.469/0001-84 

CEP: 99770-000 - ARATIBA – RS 

 
 

8.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e 

multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato: na inexecução 
parcial do contrato; 

 
8.4. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e 

multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato: na inexecução total do contrato; 
 

8.5. Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 02 até anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato: se causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual. 

 
9. As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, quando for o caso. 

 

10. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
 

11. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem 

anterior. 

 
12. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de 

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório. 
 

13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente o presente, sem que caiba 

indenização, casa haja interesse público justificado. 
 

14. Os casos omissos e quaisquer dúvidas advindas deste contrato administrativo serão resolvidos 
pela legislação em vigor incidente à matéria, elegendo-se para tanto, de comum acordo entre as 

partes, o foro da Comarca de Erechim, RS. 
 

E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, tudo após ter sido o contrato lido e conferido, 
estando de acordo com o estipulado. 

 
Aratiba, RS, 22 de março de 2017. 

 

 
 

Município de Aratiba,     MArlene M. M. Terribile – ME, 
Guilherme Eugênio Granzotto,    Marlene M. M. Terribile, 

Prefeito Municipal,      empresária, 

C/Contratante.      c/Contratada. 
 

 
 

 


